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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Analisando o teor dos documentos acostados ao presente processo de Chamamento Público n.º 02/2023, 
ref. Processo de Inexigibilidade nº. 02/2023, conclui-se que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente e do ato convocatório. Portanto, RATIFICO o processo em epígrafe, que tem por objeto 
a contratação de empresa para prestar serviços de mecânica, a ser empregada na manutenção dos veículos 
pesados, veículos leves, ônibus, micro-ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, que compõem a frota 
do município de Pranchita, e ADJUDICO o resultado as empresas habilitadas: VENDAMAQ MANUTENÇÃO 
E PEÇAS LTDA – CNPJ Nº 19.160.885/0001-14, NELSON PERSZEL ME – CNPJ Nº 81.036.949/0001-43, 
JOÃO PAULO KAKTIN – CNPJ Nº 19.732.146/0001-50, GABRIELA HOLLEN BERTOCHI ME – CNPJ Nº 
48.724.526/0001-40, SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA – CNPJ Nº 04.132.587/0001-43, CATERVEL 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 00.778.049/0001-70, GASPARIN COMÉRCIO DE 
BOMBAS INJETORAS LTDA – CNPJ Nº 10.934.336/0001-85, AUTO PEÇAS FRONTEIRA LTDA – CNPJ Nº 
29.643.659/0001-48, LUIS GUSTAVO SANDERS 00747169993 – CNPJ Nº 14.702.802/0001-58.

 Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Pranchita, 01 de março de 2023. ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2023 - Processo dispensa nº 010/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  F. I. BOAVENTURA - CNPJ Nº 21.322.270/0001-99
Representante: FABIANO ISAIAS BOAVENTURA - CPF nº 005.509.961-09
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços 

de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas, para atender as necessidades deste município.

VALOR TOTAL:  R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)
VIGÊNCIA: 27/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2023. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.902/2023, de 07 de Fevereiro de 2023.
Instaura a Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Social (REURB-S) e de Interesse Específico 
(REURB-E) em área localizada no Município de 
Saltinho, através de procedimento a ser conduzido pela 
Comissão Municipal de Regularização Fundiária 
Urbana, nos termos da Lei Municipal nº 115/2022, com 
fundamento na Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto 
Regulamentador nº 9.310/2018.

EDIMAR NORONHA DE FREITAS

DECRETA:
Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Parágrafo único

Art. 4° 
Saltinho - SC, 07 de Fevereiro de 2023. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 

LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra.  Elisângela Sganzerla  -  Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº 4.903/2023, de 07/02/2023.

Aprova a Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Social (REURB-S) e de Interesse Específico (REURB-E) 
de núcleos urbanos situados em diversas quadras, 
dentro dos limites do Município de Saltinho/SC, com 
fundamento na Lei Federal nº 13.465/2017 e na Lei
Municipal nº 115/2022, na forma que especifica.

EDIMAR NORONHA DE FREITAS

DECRETA:
Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4910/2023, de 16 de Fevereiro de 2023.

Dispõe sobre a Ampliação do Limite Máximo de Horas Extras, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes 

confere o artigo 59, VII da Lei Orgânica Municipal e o artigo 60, Parágrafo único da Lei Complementar n.º 
005/2003; DECRETA:

 Art. 1º. Fica ampliado o limite máximo de horas extras de 20 (vinte) horas por mês para até 60 (sessenta) 
horas por mês para os Motoristas: LUIZ LEONIR JACOBY lotado na Secretaria Municipal de Saúde  e  
ADEMIR MARCOS DA SILVA,  lotado na Secretaria Municipal de Infra-estrutura, por prazo determinado, até 
31 de Dezembro de 2023. Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. Art. 3º. Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/02/2023.  

Saltinho - SC, 16 de Fevereiro de 2023. EDIMAR NORONHA DE FREITRAS - Prefeito Municipal 
JOSÉ KUHN - Resp. Secretaria de Administração e Fazenda. Registrado e publicado em data supra.
Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
DECRETO Nº. 4911/2023, de 16 de Fevereiro de 2023.
Dispõe sobre a Ampliação do Limite Máximo de Horas Extras, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes 

confere o artigo 59, VII da Lei Orgânica Municipal e o artigo 60, Parágrafo único da Lei Complementar n.º 
005/2003; DECRETA:

 Art. 1º. Fica ampliado o limite máximo de horas extras de 20 (vinte) horas por mês para até 60 (sessenta) 
horas por mês para o Motorista: ARIEL CAPELLO,  lotado na Secretaria Municipal Educação, por prazo 
determinado, até 31 de Dezembro de 2023.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

08/02/2023.  
Saltinho - SC, 16 de Fevereiro de 2023. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
JOSÉ KUHN - Resp. Secretaria de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2023 - Processo dispensa nº 010/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR


